
Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 131/2019

Vitória, 22 de janeiro de 2019

                                      
 

Processo nº  

impetrado por 

    

O presente Parecer Técnico  atende  solicitação de informações técnicas do Juizado Especial

Cível, Criminal e da Fazenda Pública de Barra de São Francisco, requeridas pelo  MM. Juiz de

Direito Dr.  Edmilson Rosindo Filho,  sobre  o procedimento:  transferência para leito de

ortopedia 

     

I -RELATÓRIO

1. De  acordo  com  o  Termo  de  Reclamação  o  Requerente  se  encontra  internado  no

Hospital Dra. Rita de Cássia desde o dia 29 de outubro de 2018 por apresentar fratura

exposta  de  úmero  proximal  esquerdo  em  consequência  a  acidente  motociclístico

sofrido, necessitando ser transferido para hospital que realize colocação de provável

prótese. Solicita urgência na transferência pelo risco de infecção hospitalar.

2. Às fls. 04 se encontra espelho de solicitação de transferência, datado de 20/11/2018,

solicitando transferência para hospital com leito de ortopedia para provável colocação

de prótese, por conta de fratura cominutiva com fragmentação da cabeça umeral.

3. Às fls. 05 a 7 espelho da tramitação da solicitação da transferência.

4. Às fls. 08 se encontra Atestado Médico datado de 23 de novembro de 2018, emitido

pelo Dr. Wilson Elizeu Coelho, ortopedista e traumatologista, CRMES-1710, relatando

o quadro do paciente a alta a pedido em 19 de novembro para tentar transferência em

MG e readmissão no dia seguinte sendo requerido nova transferência.
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II – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO 

1. Parecer Técnico prejudicado pelo fato da ausência de exames de imagem demostrando

as fraturas relatadas.

2. No entanto,  considerando o tipo de fratura  apresentada pelo paciente,  este Núcleo

conclui  que  o  Requerente  deva  ser  transferido  para  hospital que  realize  cirurgia

ortopédica.  Pelo  risco  de  complicações,  como por  exemplo embolia  pulmonar,  que

determinadas  fraturas  ortopédicas  podem  ocasionar,  este  Núcleo  entende  que  o

Requerente deva ser transferido o mais breve possível.  Pelo lapso temporal pode ser

que o Requerente já tenha sido transferido.

                                                                


